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‘Erro 53 do I phone 6 n&o gera danos mor ais coletivos,
diz STJ

16/03/2022

Por configurar, em tese, violagdo de direitos individuais homogéneos, a ocorréncia do "erro 53" nos aparelhos I phone 6,
gue inutiliza os aparel hos fabricados pela Apple, ndo é capaz de gerar dano moral coletivo.

Reproducéo

'Erro 53' levava ao bloqueio total de Iphones 6 que tivessem pegas ndo originais
Reproducéo

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica negou nesta terca-feira (15/3) provimento ao recurso
especia ajuizado pelo Instituto Brasileiro de Politica e Direito da Informética (IBDI). A entidade buscava obrigar a
empresa americana a pagar indenizacdo pelo problema.

O "erro 53" ocorre quando um Iphone 6 € blogqueado no momento da atualizacéo do sistema | OS, nos aparelhos que
tiveram pegas substituidas por componentes ndo originais ou que passaram por assisténcia técnica ndo autorizada pela
Apple. Nesse caso, todos os dados séo perdidos.

Segundo o IBDI, a prética é abusiva e ilegal porgque condiciona todos os compradores desses aparel hos as assisténcias
técnicas escolhidas pela Apple, além do prejuizo pela perda dos dados quando ha o blogueio.

Relatora, a ministra Nancy Andrighi manteve a concluséo do Tribunal de Justica do Distrito Federal sobre anéo
ocorréncia de danos morais coletivos. 1sso porque o caso pode caracterizar violagdo de interesses ou direitos individuais
homogéneos, os quais podem ser acidentalmente coletivos.

"O néo reconhecimento do dano moral coletivo ndo retira a gravidade do evento examinado, tampouco isenta a parte
recorrida de eventual responsabilidade por ofensa a direitos individuais homogéneos dos consumidores’, argumentou a
relatora.

A conclusdo da 32 Turmafoi unénime, conforme o voto da ministra Nancy Andrighi. Elafoi acompanhada pelos ministros
Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bdas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro.
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